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ESTACO DE SAO PAULO

PREFEITURA DO MUNIC\PIO

AnTIGO 40 . &;tn ' l ei e n t rará Cm v i gor n a data de s ua
publicação, revogadas as dispos ições CJQ c ont rário.

publicada e regi6trnda na da t& supra .

A.RIST .~ I.VES
Dire tor Admin strativo

o Dr. Ne lson Assa d Ayub, Prefe it o Mun í c í.paI de Agud o s ,
Estado de são Pau lo . n o uso de s uas n t ribu içõc s lega is , faz. Ba be r q u o a
Camara jfun Ic í pa I apr-ovou c êl c sanciona a segu i nte l ei:

QUE ALTERA DI SPOSITIVOS DA

LEI Ng 2 . 103 DE 29/08/89 , E

DÁ QUTUAS PUOV I DENCI AS .

Prefoi t u ra Mun Lc Lp u I d e Agud os, 14 de ncveebr-e de
198 9 .

" s e ç ão VI - Do Auxi lio Doença

"Artig o 165 _ O f uncionário acometido de do e nça 
profiss iona l ou a ci d e n t a d o c m s e r v i ç o , ta
r ã juz à perce pçã o d a d i ferença cnt re ã
importanc ia que pa s s ar a r ece be r da Insti
tu i ç ã o de Prev idenc ia Soc ia l , a q ue e s t i =
v er f iliado , e a REMUNEHAÇÃO do seu car 
g o ll .

ARTIGO 30. O Artig o 16 5, da Seção VI, da Le i nO 2 . 103
de 29/08/89, passa a ter a seguint e reda ç ão:

ARTI GO 20 . Os f unc ionários ou s e rvidores já aposenta
dos pela Pr-c v Idenc La Socia l , e q ue t enham prestad o n e s t a condição , n o
regime da C.L .T., exc I u a Ivaacn t.e , serviço a o numcÍ p í c por lIIais d e c i n 
c o (5) a no s , co nse cutivos ou nã o, n a data d e 05 de o u t ubro de 19 88, Q ~

que n ão possam ocupa r c argos pú b licos , deverão ser afastados a o f im dos
respec tivos c on t r a t o s , o u t ermo s de aj uste , percebe n do, enquanto vive 
r em , uma pensão cor r espon de nte a o sa lár io de uma f aixa s alaria l .

AnTIGO I D. Os f unc ionár ios esta t utários aposen tados ,
já existentes à época da promulgação da Le i og 2 . 103 de 29/08/89 , be m
como os e statutár ios que venham a ee apos entar, t erã o, para e feitos de
complementação , n o s t orm os das Le i s nO. 1.427 de 25/06/80 , c 1.4 4 0 d e
23/09/80, conc edidos os benefIc i a s c r i a do s p e l os Ar tigos 142 , 143 e 1 44
d a Lei nO 2 .103/89 , considerando a situação da da t a d a a posentadoria .
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